
 

 

 

CONTABILIDADE RURAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

Fundamentos da Contabilidade Rural 

 

 
Introdução à Contabilidade e à Atividade Rural 

 

 

A contabilidade é uma ciência social aplicada que estuda, interpreta e registra os 

fenômenos que afetam o patrimônio das entidades. Sua finalidade principal é oferecer 

informações úteis para a tomada de decisões econômicas e financeiras. No contexto da 

atividade rural, a contabilidade adquire particularidades importantes que exigem 

atenção específica tanto por parte dos profissionais quanto dos produtores e gestores 

do setor. 

 

Conceito de Contabilidade 

A contabilidade pode ser definida como um sistema de informação que identifica, 

mensura e comunica eventos econômicos relevantes de uma entidade, com o objetivo 

de fornecer suporte à tomada de decisões. De acordo com a Resolução CFC nº 

750/1993, o Conselho Federal de Contabilidade define a contabilidade como “a ciência 

que estuda, interpreta e registra os fenômenos que afetam o patrimônio das entidades”. 

Nesse sentido, a contabilidade cumpre diversas funções: registra operações, apura 

resultados, controla o patrimônio, fornece informações para planejamento, controla a 

execução orçamentária, presta contas aos stakeholders e cumpre obrigações legais e 

fiscais. A contabilidade moderna vai além do simples registro e organização de dados 

financeiros; ela assume papel essencial na gestão, planejamento e sustentabilidade das 

organizações, inclusive no setor agropecuário. 



 

 

A Contabilidade no Setor Rural 

A contabilidade rural é o ramo da contabilidade voltado à gestão econômica e 

patrimonial de atividades desenvolvidas no meio rural, como agricultura, pecuária, 

silvicultura, aquicultura e outras correlatas. Essas atividades envolvem aspectos 

específicos como sazonalidade da produção, riscos climáticos, ciclo biológico dos 

ativos, variações de mercado e particularidades tributárias. 

Historicamente, muitos produtores rurais no Brasil realizaram controles informais, 

baseados em anotações manuais, agendas ou mesmo na memória. No entanto, com a 

intensificação do agronegócio, a globalização dos mercados e a crescente exigência de 

eficiência e transparência, a contabilidade rural torna-se uma ferramenta indispensável 

para garantir a competitividade e a sustentabilidade da atividade agrícola. 

 

Particularidades da Atividade Rural 

A atividade rural possui características que a diferenciam substancialmente de outros 

setores da economia. Entre essas particularidades, destacam-se: 

a) Ciclo Produtivo Longo e Biológico 

Ao contrário das atividades industriais ou comerciais, que podem apresentar ciclos 

curtos de produção, a atividade rural é marcada por ciclos produtivos longos, muitas 

vezes dependentes de fatores biológicos. Por exemplo, o cultivo de grãos exige um 

intervalo de meses entre o plantio e a colheita, enquanto a criação de gado pode levar 

anos até o abate. Esse ciclo biológico interfere diretamente no reconhecimento das 

receitas e despesas, exigindo critérios contábeis específicos. 

 

 

 



 

 

b) Sazonalidade e Dependência Climática 

As operações rurais são fortemente impactadas pelas estações do ano e pelas condições 

climáticas. A colheita, o plantio e o manejo animal seguem calendários naturais. A 

variação de chuvas, secas ou geadas afeta diretamente a produtividade, o que exige 

planejamento de custos e provisões financeiras adequadas para suportar períodos de 

baixa produção. 

c) Natureza dos Ativos Biológicos 

Ativos biológicos — como plantações, rebanhos e florestas — são uma das principais 

singularidades da contabilidade rural. De acordo com o CPC 29 (Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis), esses ativos devem ser mensurados pelo valor justo, o 

que pode gerar oscilações contábeis relevantes, mesmo antes da concretização das 

receitas. Esse modelo contábil exige do profissional conhecimento técnico para 

interpretar corretamente os impactos econômicos dessas mensurações. 

d) Regimes de Tributação Específicos 

A legislação tributária brasileira prevê regimes específicos para a atividade rural, tanto 

para pessoas físicas quanto jurídicas. O produtor rural pessoa física pode optar pela 

declaração simplificada ou completa do Livro Caixa Digital do Produtor Rural 

(LCDPR), enquanto o produtor pessoa jurídica pode ser tributado pelo Lucro Real, 

Lucro Presumido ou Simples Nacional, dependendo de sua organização e faturamento. 

A contabilidade, nesse cenário, atua como ferramenta essencial para apurar 

corretamente tributos como o Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), INSS, ITR e 

contribuições federais. 

e) Financiamentos e Subvenções Governamentais 

O crédito rural é um componente essencial na atividade agropecuária, e a análise da 

saúde financeira do empreendimento é fundamental para acesso a linhas de 

financiamento. Bancos e cooperativas geralmente exigem demonstrações contábeis 

organizadas e atualizadas.  



 

 

Além disso, muitas operações rurais contam com subsídios e incentivos fiscais do 

governo, os quais devem ser registrados e controlados de forma precisa. 

f) Gestão Familiar e Sucessão 

Grande parte das propriedades rurais no Brasil são de natureza familiar. A ausência de 

separação entre as finanças pessoais e da atividade produtiva é um desafio comum. A 

contabilidade bem estruturada permite distinguir os recursos do negócio daqueles da 

família, promovendo maior organização e profissionalismo na gestão, além de auxiliar 

em processos sucessórios. 

 

A Importância da Contabilidade Rural 

A adoção da contabilidade na atividade rural promove uma série de benefícios práticos: 

• Organização financeira e patrimonial: acompanhamento dos recursos 

disponíveis e da evolução do negócio. 

• Tomada de decisão baseada em dados: avaliar a rentabilidade de culturas, 

criações ou investimentos. 

• Acesso ao crédito rural: exigência de demonstrativos financeiros atualizados e 

confiáveis. 

• Cumprimento de obrigações legais e fiscais: evitar multas e problemas com o 

Fisco. 

• Planejamento de longo prazo: antecipação de safras, substituição de 

equipamentos, expansão da área produtiva etc. 

Portanto, a contabilidade rural é muito mais do que uma obrigação legal ou burocrática: 

trata-se de uma ferramenta estratégica para a gestão eficiente da propriedade rural. É 

por meio dela que se constrói a sustentabilidade econômica do agronegócio e se 

assegura a permanência da produção no longo prazo. 
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Diferenças entre Contabilidade Geral e Contabilidade Rural 

 

A contabilidade é uma ferramenta essencial para a gestão econômica, financeira e 

patrimonial de qualquer entidade, pública ou privada, industrial, comercial ou rural. No 

entanto, apesar de se basearem nos mesmos princípios fundamentais, a contabilidade 

geral e a contabilidade rural apresentam diferenças importantes quanto à sua 

aplicação, terminologia, foco gerencial e natureza das operações envolvidas. 

Compreender essas distinções é fundamental para adaptar práticas contábeis às 

realidades específicas do setor agropecuário. 

 

Conceito de Contabilidade Geral 

A contabilidade geral é a área da contabilidade responsável pelo registro, controle e 

análise dos fatos patrimoniais e financeiros de uma entidade. Seu principal objetivo é 

fornecer informações úteis para a tomada de decisões por usuários internos (gestores, 

sócios, administradores) e externos (fisco, investidores, bancos, entre outros). A 

contabilidade geral é aplicada de forma ampla, independentemente do setor econômico, 

e segue as normas técnicas definidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 

pelos pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

Ela abrange operações comerciais, industriais, de serviços e do terceiro setor, 

respeitando o regime de competência, o princípio da entidade, da continuidade, da 

prudência, entre outros. Suas demonstrações básicas incluem: 

• Balanço Patrimonial 

• Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

• Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC) 

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) 



 

 

Conceito de Contabilidade Rural 

A contabilidade rural é um ramo especializado da contabilidade que aplica os 

princípios e normas contábeis às particularidades das atividades agrícolas, pecuárias, 

florestais, aquícolas, entre outras do meio rural. Ela tem como foco principal o controle 

dos recursos naturais, biológicos e financeiros envolvidos na produção rural, 

considerando seus ciclos produtivos longos, riscos climáticos e tributação diferenciada. 

Essa área da contabilidade procura fornecer ao produtor rural — seja ele pessoa física 

ou jurídica — instrumentos de controle e planejamento financeiro, acompanhamento 

de custos por safra ou rebanho, mensuração de resultados por ciclo e análise da 

viabilidade econômica da atividade rural. 

 

Principais Diferenças entre Contabilidade Geral e Rural 

Embora ambas as áreas compartilhem a mesma base doutrinária, as diferenças entre a 

contabilidade geral e a rural residem na forma de aplicação dos princípios, na 

natureza das operações, nos objetivos de gestão e nos regimes de apuração. A seguir, 

destacam-se os principais pontos de distinção: 

1. Natureza da Atividade Econômica 

• Contabilidade Geral: Foca na atividade mercantil (compra e venda), industrial 

(produção e transformação) e de serviços. Os bens produzidos são normalmente 

manufaturados ou intangíveis (como serviços). 

• Contabilidade Rural: Lida com atividades ligadas à terra e ao meio natural. Os 

produtos são em geral oriundos de processos biológicos: colheita de grãos, leite, 

corte de madeira, criação de animais etc. 

 

 



 

 

2. Ciclo Produtivo 

• Geral: Em muitos setores, o ciclo operacional é curto e previsível. 

• Rural: O ciclo de produção é geralmente longo, sazonal e vulnerável a fatores 

climáticos, doenças e variáveis biológicas, o que exige controle por safra ou por 

lote, e muitas vezes dificulta a previsibilidade dos resultados. 

3. Classificação de Ativos 

• Geral: Ativos como estoques, máquinas e imóveis são comuns. 

• Rural: A contabilidade deve lidar com ativos biológicos, como plantações, 

rebanhos e florestas. Esses ativos são regulados pelo CPC 29, e sua mensuração 

pode ocorrer pelo valor justo com base em expectativa de colheita, crescimento 

ou venda. 

4. Apuração de Resultados 

• Geral: Normalmente feita em períodos fixos, como mensal ou anual, com 

regularidade. 

• Rural: Deve considerar o ciclo biológico e os eventos sazonais. A apuração de 

receitas pode ocorrer somente no fim da safra ou do ciclo de engorda, exigindo 

registros detalhados durante longos períodos sem receita efetiva. 

5. Custeio da Produção 

• Geral: O custeio é baseado em sistemas industriais (por ordem, por processo 

etc.). 

• Rural: Os custos devem ser segregados por safra, cultura ou atividade pecuária. 

O acompanhamento do custo de insumos, mão de obra sazonal, defensivos e 

amortização de tratores ou benfeitorias é vital. 

 



 

 

6. Tributação e Obrigações Acessórias 

• Geral: Empresas geralmente optam por regimes como Simples Nacional, Lucro 

Presumido ou Lucro Real. 

• Rural: Produtores podem ser pessoas físicas ou jurídicas, com regimes especiais. 

Pessoas físicas devem entregar o Livro Caixa Digital do Produtor Rural 

(LCDPR) à Receita Federal, além da declaração de Imposto de Renda com 

regras específicas. 

7. Gestão Familiar e Informalidade 

• Geral: Empresas têm maior formalização, com contabilidade obrigatória. 

• Rural: Muitos produtores ainda mantêm registros informais, dificultando a 

contabilidade formal. A contabilidade rural atua como meio de 

profissionalização da gestão no campo, promovendo organização e acesso ao 

crédito. 

 

A Importância da Contabilidade Rural como Especialização 

Apesar de as normas contábeis serem universais, a especialização em contabilidade 

rural torna-se cada vez mais necessária diante do crescimento do agronegócio e da 

sofisticação das operações do setor. Questões como hedge cambial, contratos de 

parceria agrícola, integração com agroindústrias, arrendamento rural, e custeio 

de produção via financiamentos específicos (como o PRONAF ou o Plano Safra) 

exigem domínio técnico diferenciado. 

Assim, o profissional que atua na contabilidade rural deve ter conhecimento não apenas 

das normas contábeis, mas também das particularidades jurídicas, econômicas e 

ambientais que envolvem o meio rural. 

 



 

 

Conclusão 

A contabilidade geral fornece os fundamentos indispensáveis ao exercício da profissão 

contábil, aplicáveis a todos os tipos de entidades. Contudo, a contabilidade rural adapta 

esses fundamentos às especificidades da vida no campo, tornando-se essencial para o 

controle, planejamento e gestão eficiente das propriedades rurais. Compreender essas 

diferenças é um passo fundamental para aplicar a contabilidade como instrumento 

estratégico, capaz de impulsionar o desenvolvimento sustentável do agronegócio 

brasileiro. 
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Elementos Patrimoniais da Atividade Rural 

 

A contabilidade é, essencialmente, a ciência que estuda e controla o patrimônio das 

entidades. No caso da atividade rural, o patrimônio apresenta características próprias 

que decorrem da natureza biológica, do ambiente produtivo e das condições específicas 

do meio agrícola e pecuário. Para uma correta escrituração e análise contábil, é 

necessário compreender como os elementos patrimoniais — ativo, passivo e 

patrimônio líquido — se organizam nesse contexto, assim como a classificação de bens 

naturais e ativos biológicos, que são comuns e relevantes no setor rural. 

 

Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido na Empresa Rural 

Na estrutura patrimonial, temos três componentes básicos: 

1. Ativo 

O ativo representa os bens e direitos da entidade rural, isto é, tudo que pode gerar 

benefícios econômicos futuros. No contexto da contabilidade rural, o ativo engloba 

desde tratores e terras, até plantações em crescimento, rebanhos, insumos estocados e 

valores a receber de vendas realizadas. 

Conforme o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), ativo é um recurso 

controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que 

fluam benefícios econômicos futuros. Na prática da atividade rural, destacam-se ativos 

imobilizados (como maquinário), circulantes (estoques e contas a receber), e ativos 

biológicos (plantas e animais vivos). 

 

 



 

 

2. Passivo 

O passivo compreende as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos já 

ocorridos, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos. São exemplos de 

passivos na atividade rural: financiamentos bancários, dívidas com fornecedores de 

insumos, salários a pagar de empregados temporários, encargos tributários e 

compromissos com cooperativas ou tradings. 

É fundamental que o produtor ou gestor rural compreenda o passivo como uma parte 

natural do negócio, desde que administrado com responsabilidade, para evitar o 

desequilíbrio patrimonial. 

3. Patrimônio Líquido 

O patrimônio líquido é a diferença entre o ativo e o passivo. Representa os recursos 

próprios do produtor ou da entidade rural, incluindo o capital investido, os lucros 

acumulados e eventuais reservas. No setor rural, onde muitas propriedades têm 

natureza familiar, o controle do patrimônio líquido permite separar o que pertence ao 

negócio do que pertence ao núcleo familiar, o que é essencial para a profissionalização 

da gestão. 

 

Bens Naturais e Biológicos: Como Classificar? 

A contabilidade rural lida com tipos de ativos específicos que não estão presentes com 

tanta frequência em outros setores: os bens naturais e os ativos biológicos. 

Bens Naturais 

Bens naturais são os elementos da natureza utilizados como base para a atividade rural. 

Incluem-se nessa categoria: 

 

 



 

 

• Terras: geralmente classificadas como ativo imobilizado. 

• Fontes de água: podem ser tratadas como parte do ativo, especialmente se há 

investimentos em captação ou irrigação. 

• Recursos florestais nativos: em alguns casos, com manejo sustentável, podem 

ser incorporados como ativos ambientais, desde que estejam legalmente 

registrados e controlados. 

A principal característica dos bens naturais é que, muitas vezes, não são produzidos 

pela entidade, mas explorados ou preservados, exigindo tratamento contábil específico. 

A terra, por exemplo, não sofre depreciação, ao contrário de outros ativos fixos. 

Ativos Biológicos 

Segundo o CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola, os ativos biológicos são 

plantas e animais vivos que se destinam à transformação biológica para a produção de 

produtos agrícolas, reprodutivos ou venda direta. 

Exemplos: 

• Plantas: árvores frutíferas, lavouras em crescimento (milho, soja, café). 

• Animais: gado de corte, gado leiteiro, aves, suínos. 

Esses ativos estão sujeitos a transformações biológicas (crescimento, degeneração, 

produção e procriação) e, por isso, sua mensuração contábil pode ocorrer pelo valor 

justo, com base em estimativas de produtividade e preços de mercado. Essa 

metodologia exige conhecimento técnico e acompanhamento constante, pois variações 

climáticas, sanitárias ou mercadológicas afetam o valor justo desses ativos. 

 

 

 



 

 

Exemplos de Ativos Típicos da Contabilidade Rural 

A seguir, destacam-se os principais ativos encontrados em empreendimentos rurais, 

agrupados por categorias contábeis: 

a) Ativo Circulante 

• Estoque de sementes e defensivos agrícolas 

• Produtos colhidos à espera de comercialização 

• Animais prontos para venda (terminados) 

• Valores a receber de vendas a prazo 

• Disponibilidades em caixa ou banco 

b) Ativo Não Circulante – Imobilizado 

• Tratores, colheitadeiras, implementos agrícolas 

• Benfeitorias em imóveis rurais (cercas, galpões, currais) 

• Sistemas de irrigação ou silos 

• Terras destinadas à produção (sem depreciação) 

c) Ativos Biológicos 

• Lavouras em formação (plantio de café, cana, eucalipto) 

• Rebanhos em crescimento 

• Fruteiras perenes ainda não produtivas 

• Animais reprodutores ou matrizes em produção 

 



 

 

A classificação e controle desses ativos são fundamentais para o correto registro da 

evolução patrimonial do negócio rural. O acompanhamento do ciclo biológico dos 

ativos permite mensurar custos, estimar receitas futuras e tomar decisões estratégicas 

sobre o uso da terra, a escolha de culturas ou o momento de venda. 

 

Considerações Finais 

A contabilidade rural, ao tratar dos elementos patrimoniais, precisa respeitar as 

peculiaridades do meio rural e considerar a complexidade dos ativos biológicos e dos 

bens naturais. O controle eficiente desses elementos é essencial para avaliar a 

rentabilidade das atividades agrícolas e pecuárias, garantir a saúde financeira do 

empreendimento e cumprir as obrigações legais e tributárias. 

Com o uso de ferramentas contábeis apropriadas, mesmo pequenos produtores podem 

aprimorar sua gestão, separar o patrimônio do negócio do patrimônio familiar, planejar 

investimentos e reduzir riscos operacionais. A correta classificação dos ativos, passivos 

e do patrimônio líquido fortalece a transparência e a capacidade de crescimento do 

negócio rural. 
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Regimes de Tributação e Enquadramento Fiscal na Atividade 

Rural 

 

A atividade rural no Brasil pode ser exercida tanto por pessoas físicas quanto por 

pessoas jurídicas, e essa distinção impacta diretamente no regime tributário a ser 

adotado, nas obrigações fiscais e na forma de apuração dos impostos. A correta escolha 

do regime de tributação e o adequado enquadramento fiscal são essenciais para garantir 

conformidade legal, evitar autuações e otimizar a carga tributária do produtor rural. 

Este texto aborda as diferenças entre produtor rural pessoa física e jurídica, os 

principais regimes tributários aplicáveis (Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro 

Real) e os conceitos básicos das obrigações tributárias no setor. 

 

Produtor Rural: Pessoa Física x Pessoa Jurídica 

A legislação brasileira permite que a atividade rural seja exercida de forma individual, 

como pessoa física, ou sob a forma empresarial, como pessoa jurídica. Essa escolha 

tem implicações contábeis, fiscais e administrativas. 

Pessoa Física 

O produtor rural pessoa física é aquele que exerce atividade rural individualmente, sem 

constituição de empresa formal. Essa forma é comum entre pequenos e médios 

agricultores e pecuaristas. Os rendimentos da atividade devem ser declarados na 

Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) e podem seguir dois 

modelos de apuração: 

• Livro Caixa: permite ao produtor deduzir despesas diretamente ligadas à 

atividade para apurar o lucro tributável. 



 

 

• Base Presumida: aplica-se um percentual de presunção sobre a receita bruta, 

sem necessidade de comprovar despesas, o que simplifica a apuração, porém 

pode resultar em maior carga tributária em alguns casos. 

Desde 2020, os produtores que tiverem receita bruta superior a R$ 4,8 milhões no ano 

estão obrigados a entregar o Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), 

documento que detalha as entradas e saídas da atividade rural. 

Pessoa Jurídica 

Já o produtor rural pessoa jurídica é aquele que exerce a atividade rural sob a forma de 

empresa registrada, com CNPJ, podendo ser enquadrado como microempresa (ME), 

empresa de pequeno porte (EPP) ou empresa de maior porte. A principal vantagem 

dessa forma é a possibilidade de maior controle gerencial, facilidade para acesso ao 

crédito e melhor planejamento tributário. Em contrapartida, há aumento das obrigações 

acessórias, da burocracia e da necessidade de escrituração contábil regular. 

 

Regimes de Tributação: Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real 

Para o produtor rural pessoa jurídica, a escolha do regime tributário deve considerar o 

porte da empresa, o volume de receita bruta, a complexidade das operações e o perfil 

da atividade exercida. 

1. Simples Nacional 

O Simples Nacional é um regime tributário simplificado, previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, voltado a microempresas e empresas de pequeno porte 

com receita bruta anual de até R$ 4,8 milhões. Ele unifica o pagamento de diversos 

tributos federais, estaduais e municipais em uma única guia (DAS). 

• Vantagens: simplificação da apuração, alíquotas progressivas, menor custo 

contábil e tributário. 



 

 

• Desvantagens: limitação de atividades (algumas operações de exportação ou 

intermediação podem ser vedadas), possibilidade de alíquotas menos vantajosas 

para empresas de maior margem de lucro. 

No caso do agronegócio, nem todas as atividades estão incluídas no Simples, e é 

necessário verificar se o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) da 

empresa é permitido. 

2. Lucro Presumido 

O Lucro Presumido é um regime de tributação simplificado aplicável a empresas com 

receita bruta anual de até R$ 78 milhões. Neste modelo, presume-se uma margem de 

lucro com base na receita bruta. Para atividades rurais, o percentual de presunção do 

lucro pode variar de 8% a 32%, dependendo da natureza da receita. 

• Vantagens: simplificação da apuração do IRPJ e CSLL, menor complexidade 

contábil. 

• Desvantagens: não permite dedução de despesas operacionais, o que pode gerar 

tributação excessiva em empresas com margens reais menores que a presunção. 

3. Lucro Real 

O Lucro Real é o regime obrigatório para empresas com faturamento acima do limite 

do Lucro Presumido ou que exerçam atividades específicas. Neste modelo, os tributos 

são calculados com base no lucro contábil ajustado por adições e exclusões previstas 

na legislação fiscal. 

• Vantagens: ideal para empresas com margens de lucro reduzidas ou sazonais, 

pois permite deduzir todas as despesas operacionais e prejuízos fiscais. 

• Desvantagens: maior complexidade na apuração, necessidade de contabilidade 

robusta, controle rigoroso de receitas e despesas, e maior risco de autuação caso 

ocorra falha no cumprimento das normas fiscais. 



 

 

Conceitos Básicos de Obrigações Tributárias do Produtor Rural 

Os produtores rurais, independentemente do enquadramento, devem cumprir diversas 

obrigações tributárias principais e acessórias. As principais dizem respeito ao 

pagamento de tributos, enquanto as acessórias envolvem o fornecimento de 

informações ao Fisco. 

Principais Tributos Incidentes na Atividade Rural 

• Imposto de Renda (IRPF ou IRPJ): sobre os lucros da atividade. 

• Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): aplicável a pessoas 

jurídicas. 

• PIS/Pasep e Cofins: incidentes sobre a receita bruta. 

• INSS do Produtor Rural: contribuição previdenciária calculada sobre a 

comercialização da produção, geralmente retida pelo adquirente. 

• Imposto Territorial Rural (ITR): tributo federal anual incidente sobre a 

propriedade rural, cobrado de pessoas físicas e jurídicas. 

Obrigações Acessórias 

• DIRPF: declaração anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, obrigatória 

para produtores pessoa física. 

• LCDPR: Livro Caixa Digital do Produtor Rural, obrigatório para pessoas físicas 

com receita bruta acima de R$ 4,8 milhões. 

• SPED Contábil e Fiscal: para empresas do Lucro Real e, em alguns casos, do 

Lucro Presumido. 

• EFD-Contribuições: escrituração digital do PIS/Pasep e Cofins. 

• DCTF e ECF: declarações periódicas das empresas, obrigatórias para pessoas 

jurídicas. 



 

 

O não cumprimento dessas obrigações pode resultar em multas, impedimentos para 

financiamento rural e autuações fiscais. 

 

Considerações Finais 

A escolha do regime tributário e do enquadramento fiscal é uma decisão estratégica 

que deve considerar o porte, o perfil de receita, os custos e a organização da atividade 

rural. A pessoa física possui uma estrutura mais simples, mas limitada em planejamento 

e crescimento. A pessoa jurídica, por sua vez, demanda maior organização e 

cumprimento de obrigações, mas proporciona mais segurança jurídica e possibilidades 

de planejamento fiscal. 

O acompanhamento de um contador especializado em contabilidade rural é 

indispensável para garantir conformidade legal e otimização tributária. Com uma 

gestão tributária eficiente, o produtor rural pode reduzir custos, melhorar sua margem 

de lucro e garantir sustentabilidade a longo prazo. 
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